
-.:.-rffEril5a
ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL OE JAPARAT]NGA
FUNDo DE AposENTADoRtA E peltsÔes Do MUNtcíPto DE JAPARATINGA

PORTARIA N'006/2009

0 Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões do
Município de Japaratinga - FAPEM, no uso de surq ah'ibuições legais, conforme

determina a Lei de n" 37912006 (Lei do Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Japaratin ga).

RESOLVE:

Conceder Aposentadoria por Idade à servidora
VALTENIRA TRII{DADE BANDf,IRA, no cargo de Auxiliar de Serv. Gerais,
portadora do RG de n" 784.108 SSP/AL e CPF,MF sob o no. 517 148.254-34, com

entos proporcionais ao tempo de contribuição, em conformidade com o art.

Lei n" 3'16/2006.

Esta Portaria enftará em vigor na data da stu púlicação,

!tE -.*#,Ésggf' s
rJ t-4

(a
Japaratinga - AI-,31 de março de 2009
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IVAN XAVIER DA SILVA
Presidente do FAPEM

Cientifique-se,
Publiquese,
Cumpra-se


